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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
30000.007346/87, sob o comando nº 408915677, resolve:

N° 54 - Art. 1º Aprovar o 2º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora ArcelorMittal Brasil S.A (incorpo-
radora da ArcelorMittal Tubarão Comercial S.A.) na condição de
patrocinadora do Plano de Benefícios IV, CNPB nº 1998.0027-56, e a
Fundação de Seguridade Social da ArcelorMittal Brasil - FUNS-
S E S T.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.004344/93, sob o comando nº 402627133 e juntada nº
409713701, resolve:

N° 55 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora GE Celma Ltda. (incorporadora da
GE Rio Revisão de Motores Aeronáuticos Ltda.) na condição de
patrocinadora Plano de Benefícios GE Aviation CNPB nº 2010.0047-
11, e a GEBSA-PREV - Sociedade de Previdência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
003018/2019-79, sob o comando nº 406890872 e juntada nº
409067316, resolve:

N° 56 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Nacional Minérios S/A na condição
de patrocinadora Plano CBS Namisa CNPB nº 2012.0001-18, e a
Caixa Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgica Na-
cional - CBS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000332/2015-25, comando nº
400950284 e juntada nº 406121256, resolve:

N° 57 - Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio total da empresa
Elster Medição de Água S/A do Plano de Benefícios Elsterprev,
CNPB nº 1992.0011-38, administrado pelo HSBC Fundo de Pensão.

Art. 2º Aprovar o "Termo de Retirada de Patrocínio", fir-
mado em 03 de novembro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000025/2016-25, comando nº
399109319 e juntada nº 407789752, resolve:

N° 58 - Art. 1º Aprovar o 1º Aditivo ao Termo de Retirada de
Patrocínio das patrocinadoras Jutaí 661 Equipamentos Eletrônicos
Ltda. (nova razão social da BenQ Eletroeletrônica Ltda.) e BenQ do
Brasil Ltda. do Plano de Aposentadoria BenQ Prev - CNPB nº
2006.0048-83, administrado pela Multiprev - Fundo Múltiplo de Pen-
são.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 5.012, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016

Defere a paralisação dos serviços Planaltina
(GO) -Brasília (DF), prefixo nº 12-8003-
70; Planaltina (GO) -Sobradinho (DF), pre-
fixo nº 12-8004-70; e Planaltina (GO) -
Planaltina (DF), prefixo nº 12-8005-70.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMV -

015, de 4 de fevereiro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.017661/2016-87, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido de paralisação dos serviços Pla-
naltina (GO) - Brasília (DF), prefixo nº 12-8003-70; Planaltina (GO)
- Sobradinho (DF), prefixo nº 12-8004-70; e Planaltina (GO) - Pla-
naltina (DF), prefixo nº 12-8005-70, operados pela empresa Kan-
dango Transportes e Turismo Ltda.

Parágrafo único. A decisão adotada no caput não gera quais-
quer outros direitos em favor da empresa Kandango Transportes e
Turismo Ltda.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 5, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUBS-
TITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TER-
RESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010 e alterações, com a Resolução ANTT
nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.324967/2015-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação de serviço de esmerilhamento
mecanizado de trilhos pela Concessionária MRS Logística S.A. à
Companhia Brasileira de Trem Urbano - CBTU, no município de
Belo Horizonte/MG.

Parágrafo único A Concessionária deverá encaminhar à
ANTT, se houver, cópia dos Aditivos, formalizados com o terceiro
interessado, em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 6, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS - SUFER
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT nº
50500.387269/2015-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de sinalização, em sistema
CBTC, no Pátio de Brisamar, no município de Itaguaí/RJ, sob res-
ponsabilidade da Concessionária MRS Logística S.A.

Art. 2º O valor a ser empregado na implantação da sina-
lização a ser considerado como Investimento Regulatório deve ser
limitado em R$ 12.070.796,84 (doze milhões, setenta mil, setecentos
e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos), cujos dispêndios
deverão ser comprovados pela Concessionária em seus lançamentos
contábeis.

Parágrafo único. O valor apresentado no caput do Art. 2º já
contempla o impacto do benefício do Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI e será utilizado no
cálculo de preços, tarifas, taxas ou receitas permitidas, consoante o
disposto no § 1º do art. 6º do Decreto 6.144, de 3 de julho de
2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério dos Transportes
.

Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 4, DE DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova o Cronograma Anual de Desem-

bolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no

uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no art. 54 da

Lei n. 13.242, de 30 de dezembro de 2015 (LDO/2016), resolve:

Art. 1º O desembolso financeiro mensal do Órgão Câmara

dos Deputados com gastos dos grupos "Outras Despesas Correntes e

Investimentos" e "Pessoal e Encargos Sociais", constantes da Lei n.

13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA/2016), se realizará conforme

os valores fixados nos Anexo I e II, respectivamente.

Art. 2º Os créditos adicionais que vierem a ser abertos,

relativos aos grupos de despesa previstos no art. 1º desta Portaria,

terão seus valores incorporados aos Anexos I e II, em proporção ao

número de meses que faltar para o encerramento do corrente exercício

financeiro.

Art. 3º Havendo necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira, ou de restabelecimento desses limites, con-

soante disposto no art. 9º da Lei Complementar 101/2000 e no art. 55

da Lei nº 13.242/2015, os valores também serão incorporados aos

respectivos anexos, em proporção ao número de meses restantes para

o encerramento do presente exercício financeiro.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

EDUARDO CUNHA

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2016

OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 21.000.000
Até fevereiro 102.700.000

Até março 184.400.000
Até abril 266.100.000
Até maio 347.800.000
Até junho 429.500.000
Até julho 5 11 . 2 0 0 . 0 0 0

Até agosto 592.900.000
Até setembro 674.600.000
Até outubro 756.300.000

Até novembro 838.000.000
Até dezembro 920.439.571

ANEXO II

CÂMARA DOS DEPUTADOS

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2016

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 340.000.000
Até fevereiro 708.600.000

Até março 1.077.200.000
Até abril 1.445.800.000
Até maio 1.814.400.000
Até junho 2 . 2 11 . 6 0 0 . 0 0 0
Até julho 2.560.100.000

Até agosto 2.908.600.000
Até setembro 3.257.100.000
Até outubro 3.605.600.000

Até novembro 3.954.100.000
Até dezembro 4.355.329.456




